
   

 
 

 

PORTARIA ASCON Nº  05/2025 DE 14 DE ABRIL DE 2025 
 

 

  

       Dispõe sobre a inclusão de parágrafo único ao Art. 5º da Portaria ASCON nº 04/2024, 
referente à participação de convidados no Grupo de Trabalho da Carreira de C&T. 

A ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO CNPq – ASCON, no uso das atribuições que 
lhe confere o Estatuto registrado em 26 de junho de 2024, 

RESOLVE: 

Art. 1º Incluir parágrafo único no Art. 5º da Portaria ASCON nº 04/2024, de 27 de 
novembro de 2024, que trata da criação do Grupo de Trabalho da Carreira de Ciência e 
Tecnologia (C&T), passando a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 5º [...] 
 Parágrafo único. O Grupo de Trabalho poderá convidar, de forma temporária, 
especialistas ou demais pessoas com experiência relevante que possam contribuir com 
os temas debatidos no âmbito do GT da Carreira, ressalvado que os convidados não 
terão direito a voto. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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